
Estado dc Rio Grande do Norte 

Camara Municipal de Parnamirim 

Poder Legislativo 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE N. ° 205/2022 - LOA 2023 

EMENDA IMPOSITIVA N. ° 10/2025}-

ASSUNTO: Investimento na área Desportiva, priorizando a Corrida Histórica de Parnamirim/RN. 

VALOR: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). 

Submeto à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, a título de emenda impositiva 

conforme especificações no artigo abaixo: 

Art. 1°. Destinar recursos financeiros e orçamentários, para Investimento na área Desportiva, 

priorizando a Corrida Histórica de Parnamirim/RN. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

FUNÇÃO: 

SUB-FUNÇÃO: 

PROGRAMA: 

AÇAO: 

DESPESA: 

VALOR: 

02.131 - SEC MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

27 - DESPORTO E LAZER 

812 - DESPORTO COMUNITARIO 

026 - AÇAO DESPORTIVA E DE LAZER 

2056 REALIZAÇAO DE EVENTOS DE ESPORTE E LAZER 

04 - INVESTIMENTO 

R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 

Art. 2°. O montante dos recursos financeiros a serem alotados para o exercício financeiro 

de 2023, na classificação acima, correrão por conta da dotação orçamentária estabelecida pela 

emenda à Lei Orgânica Municipal, que garante o limite global de 1,2% (um vírgula dois por cento) 

da receita corrente líquida prevista no Projeto e obriga a execução orçamentária e financeira de 

forma isonômica e impositiva, correspondente a 1.2% (um vírgula dois por cento) da receita corrente 

liquida do exercício anterior. 
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Parnamirim/RN, em 02 de dezembro de 2022. 

(QUEIRA 

VEREADOR 


